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LEI Nº 2321, DE 19 DE AGOSTO DE 2011.

Altera a Lei Municipal 1598/2003, que modifica o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, reorganiza o respectivo quadro de cargos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Com a implantação gradual do Piso Nacional do Magistério são criadas tabelas progressivas referente aos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2011 e, com isso o item “I” do art. 39 da Lei Municipal nº 1598/2003, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 39. .....

I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

AGOSTO DE 2011

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,50
	1,65
	1,80
	1,95
	2,10

	02
	2,04
	2,26
	2,44
	2,66
	2,85

	03
	2,34
	2,59
	2,80
	3,05
	3,30


SETEMBRO DE 2011

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,60
	1,76
	1,92
	2,08
	2,24

	02
	2,08
	2,30
	2,49
	2,71
	2,91

	03
	2,38
	2,63
	2,85
	3,10
	3,35


OUTUBRO DE 2011

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,70
	1,87
	2,04
	2,21
	2,38

	02
	2,12
	2,34
	2,54
	2,76
	2,97

	03
	2,42
	2,67
	2,90
	3,15
	3,40


NOVEMBRO DE 2011

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,80
	1,98
	2,16
	2,34
	2,52

	02
	2,16
	2,38
	2,59
	2,81
	3,06

	03
	2,46
	2,71
	2,95
	3,20
	3,45


DEZEMBRO DE 2011

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,90
	2,09
	2,28
	2,47
	2,66

	02
	2,20
	2,42
	2,64
	2,86
	3,09

	03
	2,50
	2,75
	3,00
	3,25
	3,50


.....”

Art. 2º. A partir de dezembro de 2011, quando concluída a implantação gradual do Piso Nacional do Magistério, a tabela constante do item “I” do art. 39 da Lei Municipal nº 1598/2003, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 39. .....

I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	Níveis
	Classes

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,90
	2,09
	2,28
	2,47
	2,66

	02
	2,20
	2,42
	2,64
	2,86
	3,09

	03
	2,50
	2,75
	3,00
	3,25
	3,50


.....”

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. As alterações trazidas por esta Lei ficam incluídas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA).

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal nº 1598/2003 bem como de suas alterações posteriores.

Art. 6º. As demais disposições da Lei Municipal nº 1598/2003, bem como de suas alterações posteriores, permanecem inalteradas e em vigor.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de agosto de 2011.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 19 DE AGOSTO DE 2011.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
